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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N2 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 9/2020 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n2  9/2020, de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo, que visa alterar a Lei Complementar n2  8/2009, para adequa-

la às regras estabelecidas pela Lei Complementar Federal n2  175/2020. 

A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 10/11) e de 

memorando do Departamento de Receita e Fiscalização Tributária com a minuta do 

projeto  (fl.  12-18), tendo sido solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria  

(fl.  2 e 10). 

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 20-33, 

sugerindo a tramitação com recomendações de técnica legislativa. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou pela tramitação da matéria no 

substitutivo apresentado pelo relator. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação. 

ANALISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Em análise da proposição apresentada, verifico que o projeto pretende 

adequar a legislação municipal em relação ao que foi alterado na lei federal, que 

futuramente trarão benefícios para a população através das arrecadações. 

Dessa forma, não se vislumbra prejuízos à população, motivo pelo qual, 

voto FAVORÁVEL à aprovação do substitutivo. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2020. 

Vereador João Edival Aramoni 

Relator 
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Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Substitutivo n2  1 ao 

Projeto de Lei Complementar n° 9/2020, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vota 

pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a 

constituir o parecer da Comissão nos termos do § 12 do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 14 de dezembro de 2020. 

Silmar Car o o dos Santos 
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